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PROCESSO NQ 
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RECLAMANTE: 
	 T R A M 1 T A Ç A 0 

	

Endereço 	TImbIras,, Qd. 1-1,, Lt. l ., Ví1 ~i 	o i / o 

ADVOGADO: 

Endereço 	 ublice c~ n L ~ b,1,.n.o, 0'7C 2ep 

Ví ZP1, 
 

í5. 

RECLAMADO: 

Endereço 	 do -1-1 ost5 

(-3 Rodov'-'.a Goi ,~'n1,i ApL-)rneid, 
n. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 

A U T U A Ç A 0 

Aos dias do mês de 
........................................... 

do ano de mil novecentos e 	 e -c,rês 	na Secretaria ------------------------ - ------------------- ................. 

da ................. Junta de Conciliação e julgamento de 

autuo a reclamação que seque, com ........... «.';~~ 
.......... 	 ----------- documentos. 

Eu, ------------------ 	 Diretor da Secretaria, .............................. - ........ 	 ............................. 

Marcello Pena 
assino este termo. 	Judiciário 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO0E GOIÃS 

õrgío de Representação do Trabalhador Rural 

Excelenti'ssimo Senhor 

Doutor Juiz do Trabalho, Presidente de uma das Juntas de 

Conciliação e Julgamento de Goiãnia - Goiãs. 

ISTRIBUIÇÃO 

........... 

ALAOR PEREIRA SALGADO,  brasileiro, casado, trabalha 

dor rural, residente e domiciliado à Avenida Timbiras, Quadra 11 f 

Lote 1, Vila Clemente, em Goiãnia - Go., por seus procuradores que 

esta subscrevem (mandato junto - doc. 01), com escrit6rio profis 

sional à Avenida República do Líbano, n9 979, Setor Aeroporto, em 

Goiãnia - Go., onde recebem intimaç2~es e notificaç ~es de estilo,ad 

vogados da Federaç ~o dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de 

Goiãs - FETAEG -, respeitoso, vem à digna presença de Vossa Exce 

lência, embasado na Lei n9 5.889/73, no seu regulamento, o Decreto 

n9 73.626/74 e na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT -, pro 

por a presente Aç ~~o Reclamat6ria Trabalhista contra o Sr. VALFREDO 

MARQU2S  RAMOS,  brasileiro, casado, fazendeiro, residente e domici 

liado nos fundos do Posto Bandeirante do qual é- o proprietário, lo 

calizado a altura do Km.9 da Rodovia Goiãnia Aparecida de Coiânia, 

município de Aparecida de Goiãnia - Go., e o faz com base na legis 

lação acima citada e nos fatos a seguir expostos: 

I - em data de 18 de julho de 1982 o Reclamante pas 
sou a trabalhar para o Reclamado, contratado que fora por este,ver 

balmente, ãquela época para, em uma fazenda do Reclamado - Fazenda 

Douradinho, localizada no municipio de Hidrolãndia~Go. exercer 

a função de vaqueiro; 

II - em data de 23 de abril pr6ximo passado o Recla 

mante objetivando deixar o emprego, avisou o Reclamado de que da 
quela data a 30 dias deixaria o emprego (conferir aviso previo ane 
xo - doc. 02). Ocorre, entretanto, que em data de 14 do corrente o 

Av. República do Libano, 979 - S. Aeroporto - Tel, 225-1466(p8X1 - Cx. Postal 871.74.000 - Goiãnia - Goids 
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Reclamado foi a fazenda e dispensou o Reclamante do emprego, exigin 

do nesta data, que o Reclamante desocupasse a casa que ocupava na fa 

zenda, tendo inclusive, contado com o auxilio da policia de Hidrolãn 

dia para fazer o despejo do Reclamante da fazenda, mesmo sabendo que 

o aviso prévio que o Reclamante havia lhe dado s6 venceria no próximo 

dia 23 do corrente. Apesar de assim ter sido dispensado do emprego, o 

Reclamante não recebeu aviso prévio, as férias proporcionais, o 139 

salário proporcional, bem como os 14 dias trabalhados no mês de maio. 

Igualmente nunca recebeu pagamento algum referente a repouso semanal 

remunerado nem a horas extras, apesar de sempre ter trabalhado nos do 

mingos, dias santos e feriados e normalmente, em média, 10 horas por 

dia; 

III - esclareça-se, finalmente, que o salário mensal doRe 

clamante sempre foi o mInimo regional, o qual a época de sua dispensa 

estava e está na ordem de Cr$30.600,00. 

Assim, MM. Juiz, face ao exposto, o Reclamante quer propor 

como proposta a tem,contra o Reclamado, a presente AÇ ~~o Reclamatõria 

Trabalhista, requerendo que ela seja recebida para o fim de, nos ter 

mos do artigo 841 da CLT ser o Reclamado notificado para comparecer à 

audiência de Conciliação e Julgamento que for designada, sob pena de 

revelia e confissão e, em consequéncia, seja julgada procedente a pre 

sente ação para o fim de condenar o Reclamado a pagar ao Reclamante 

as parcelas adiante discriminadas, acrescidas de juros de mora, corre 
~ cios arbitrados çao monetária,custas processuais e honorários advocati 

nos termos do artigo 16 da Lei n9 5.584/70, combinado com o artigo 11 

da Lei n9 1.060/50. 

P  A R C E L A S 	: 

 saldo de salário (14 dias trabalhados no mês de 

maio) 	.......................................... 
CR$ 14.280 	00 

CR$ 30.600,00 
 aviso 	prévio ................................... 

CR$ 25.500,00 
 férias proporcionais - 	10/12 	avos .............. 

 139 salário proporcional - 10/12 avos .......... CR$ 25.500,00 

CR$ 51.000,00 
 50 	RSR 	X 	CR$ 	1.020,00 .......................... 

CR$ 91.800,00 
 600 	HE 	X 	CR$ 	153,00 	....... * ......... * ......... 

CR$ 238.680,00 

Duzentos e trinta e oito mil e seiscentos e oitenta cruzeiros ). 

Av, Repúblico do L theno, 979 - S, Aeroporto - TeL 225-1466(P8M - 
Cx. Postal 871- 74,000 - Goiinia - Gods 
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A esse total acrescentem-se juros de mora e correção mone 
tãria. 

0 Reclamante provará os fatos alegados por todos os meios 

de provas em direito admitidos, requerendo a produção de prova teste 

munhal, bem como o depoimento pessoal do Reclamado o que também,desde 
já, fica requerido. 

Dã-se à presente o valor de CR$238.680,00 (DUZENTOS ETRIN 
TA E OITO MIL E SEISCENTOS E OITENTA CRUZEIROS). 

Termos em que pede e 

espera deferimento. 

Goiãnia, 19 de maio de 1.983. 

Por procuração: 

o 

agti 	ãO aga A ssunção 
C  
C ~ 	'90 1  

PF 085990 1-68 

DerÁ 	 _FETA 
OAB 00 1993 CPF 047621501-34 

D00% j~ - MA% 

A v, República do L ~bano, 979 - S, Aeroporto - 7e1. 225-1466(P8X) - Cx, PostO 871 - 74, 000 - Goiânía - Goids 

LGA/ivcQ. 



P["MCURAÇA ~ bastante que faz (em) ALAOR PEREIRA  S-P-LGADO ?  brasileiro, casado-. r 
tr;~: -ha1hF3.dor ni -ral, rpsidente e domicili?c10  à  Avenida Timbir  s o  Quadra ll y  Lote  1,  Vila Clemente, em Goi ~nia — Go. 

	

0 (s) abaIxo-assInado(s) nomeia (m) e constitui (em) 	seu (s) 
bastante (s) procurador (es) o (s) Dr (s) EDIVALDO DA SILVA SANTOS,  LUI Z 

GONZAGA  CORDEIRO e  LU'~ S GONZAGA ASSUNÇXO,  brasileiros, - casado,  sol — 
teiro e casado 9  respectivamente,  advogados inscritos na  OAB/GO.  sob 
os nQs.  1993, 3755  e  5255,  componentes do Departamento Jurídico da Pe 

torio profissional  à Avenida República  do Líbano, n 9 .  979,  Setor  A 

erolporto, em Goi ~n~a  –  Go. 

com os poderes gerais para o foro quer civil, comercial, trabalhista 	ou adminis 
trativo e, especialmente, para -proporem uma Aego 

Reclamatótia Trabalhista 
contra o Sr. VALFREDO YjARQU~S  RM~OS, acomp~a–la  em todos os seus 1 

termos, enfim praticarem todos os atos necessários  à  defesa dos direi 
tns 	 fp 

 - 

7,  erem an-ordos, fiT ~MA em nomr-romi Rso R  
da-rem e receberem quitações,  Os outorgados tãmbem ficam com poderes' 

12ara defenderem o Outorgante em um processo crime aue lhe move 	na Comarca de Hidro1 ~ndia a Justiça P~blica locai g  podendo 9  portanto,  os 
Outorgado-s-,—fazerem de tudo no sentido de bem defenderem  0  Outorffiante em tal processo  crime. 
gh 

	

Fícam-lhe(s) outorgados ainda todos os poderes que se 	fizerem 
necessários ao cumprimento destes mandato, entre os quais se incluem os constan 
tes da ressalva do artigo 38 do C6dígo de Processo Civil, podendo, por Isto mesmo, 

requerer perante qualquer Juiz, Tribunal ou Autoridade Administrativa tudo o que 
n#essárío for, sendo-lhe(s) facultado substabelecer(em) com ou sem reserva o

~: p2 
deres que lhe(s) s3o conferidos por este Instrumento. 0(5) procurador (es) poder ~o 
agir em conjunto ou separadamente. 

~01ÃN1A; 18 de maio de 1983. 

~7 

~ -- 
/ivc9. 



Goiânia 	23 
	 WT, 

~;-~A1 FREDC «,',,'~ARQT TEZ RA:-"CS- 

Fazenda Doradinho — 
'YUnielpio Hidrolandia —Go 

De acôrdo corri o disposto em o . artigo 487. 1> do Decreto-Lei n.o 5.452 de i.o  dt-,  Maío de 

F  A  

azéF  n

R 

d 

1943 (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO), venho comunicar Vv. Ss. que a partir 
de 

a  

dias da data da entrega deste aviso, deixarei os serviços desta firma, por minha livre e expontanea vontade 
e solicíto o 

favor de mandarem confirma-£,o ," recebimento para meu governo. 	

Atenciosas saudações 

Ass. do responsável (quando menor) 
	 Assinatura do Empregado 

7013-B FáANCAL 	SÀO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

Í9 

o 
(j) 

Z 



Chef e_d~o b)etor ae 
e L~~r_dadoS JUãiciL ~is 

de Feitws 

P.J. — & T. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRAS.ALHO DA 10! n,  rr~ ~ À0 

S -~̀T0R DE DISTEUBUIÇ7.0 

0 E  R T I  D  X  0 

.Cer4V- ifico,  e dou fé que contém a presente a 

ção reclamatória: 

Ng de laudas: 

Instrumento de procuraç-aoz 

Foà*ma-èe. documentos d -1versos: 

OBSO: 

CERTIrICO ainda que, neota data, foi a mes 

ma açao distribuída para 	~Junta de Conciliação e Julg,~ 

mento de Goiá 
. 

nia, sob a nç 	 couforme Ata la- 

vrada no livro de Dístribuição ng 

CERTIrICO também que foi . designada a data 

de 	de 	 c> 1 .;z,2 	g~  de198 --3 	 para 

realizaçao da audi;ncia inaugurai l  tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goiânia g 	415/ de 	z,  __  de /- 5> f 
-Z 
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.-- 	 PODER JUDICIÁRIO 
-JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

XRXIXX=02r~x=m= X 
JUN 

Processo n." JCJ- 1*474/83 

Mandado n.o 	353/83 

MANDADO DI? NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, passado na forma abaixo : 

0 Doutor PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO Juiz do Trabalho - 

Presidente da 1RJunta de Conciliação e Julgamento de awxxmxxzow=Goia*nia 

M A N D A , ao Of icial de Justiça , a . qu8 couber por distribuição, 

que a vista do pres----nte mandado, estando devidamente assinado, que, em seu 

cumprimento, se dirija nesta cidade , onde é encontrado o reclamado 

VALFFEDO MARQURS RAMOS . esta-

belecido à Fundosdo Posto Bandeirantes- Km,09 - BR-153 o cite para, no 

dia 01 de agósto de 1. c, 8 - ~ às 1'~ ,h1O 	horas, comparecer perante 

Av, oids ng 382 -29 andar - Centro 
a fim de res-

ponder aos têrmos da reclamação censtante da c ~, pia anexa, ficando o referido 

reclamado ciente de que deverá oferecer as provas que julgar necessárias, cons-

tantes de documentos ou testemunhas, estas zio máximo de 3 (três) e de que o seu 

não comparecimento à referida audiência importará o julgamento da questão à sua 

revelia e confissão quarito à matéria de fato, sendo-lhe facultado fazer-se subs-

tituir pelo gerente ou qualquer proposto que tenha conhecimento do fato e cuja ~J 

declarações obrigarão o preponente. 

0 que cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade dexIto~~Xte, aos 	O]~ ias do mâs 

de 	junho 	de 1.9 83. Eu. 	 Chefe 

de SecretaJ - ia, datilografei e subscrevi 

luiz do'Trabalho 

1-MA-1-6 



PODER JUDICIARIO 
Justiga, do TraLbaLlhc> 

3L' REGiAo 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMET\!'T0 DE Goiania 

RECLAMANTE : 

RECLAMADO 	Valfredo Marques Ramos 

PROCESSO jCJ. n 2  

C E R T 1 D A 0 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç3es 

contidas no r. mandado de fls., compareci às j() : 00 	horas 	do 

a dia 14 	do mês - de 	luriho 	do ano de 19 83 	' ",R-153 

p/  Aperecidp, de 	 nesta comarca de 

nc)tíCí 	o q.114e procedi a 	 do 
UX A  -oa  ,  r  e c i  d,-- ~I.  e 

recle--n,8d0 	 na pessoa do Sr. 	pn il  qpn  ppynr) ,<g  

1 	 o qual, de tudo 

ficoti ciente e 

-CE-1-5 



PODER JUDIC ~ ARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

l'. 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. iCi 

Aos 	dias do m~s de 	 do ano de 1.9 

~ s  1  :1 ~ ";  horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 sob a Presid~ncía do MM. Juiz do Trabalho, 

presentes Dr. 

os srs. 	i 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	1, ~  i ,  da reclamaçao 

ajuizada por 

contra 

relativa a 	c' 	s:-.11 

no valor de Cr$ 

Aberta a audí ~ncia foram, de ordem do M. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

r"" C 

r- '~ 1  É' 

C.,  

c 

s 

1 3 . 	Z 83 	c! s, 	C hor,-,s, ~p r c:~ 

co in s C.— Do i,  ie- nt o pc 

1^ 

J 

AT-1 -1 



Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz Presidente da 1,-i. Junta de Conciliação e Julgamen 

N E S  T  A 

1 
~--.ALFREDO MU\ 1.MEZ iMOS, brasi I eiro, casado. 

f 	. 	 1 
comerciante, estabelecido e domiciliado no municipio de Apa - 1 
recida de Goiás, neste Estado, por seu procurador e advogado, 

que vai abaixo fèrniado, devidamente inscrito na 0.A.B/GO, sob 

n£> l.2 ~)8, com escritório profissional à av.  Goiás n 2  112, 5 2 - 
andar, sala 503, nesta Capital, onde deverao ser remetidas as 

notificaçZes do reclamndo, na reclamação trabalhista que con-

tra este foi ajuizada por AL(' ~ Oi\> PEkElRA SALGADO, confoiní_ pio 
cesso nP JC1,1 l.474~ 83, vem a presença de Vossa Excele~ ncia ex -

por e ao final requerer o que seque: 

il' - Na sua reciimaç;o o reclamante pede sal 

do de súl ~rio, aviso grévio, férias, 13 9 , descanso semanal —e, 
horas extras, tudo perfazendo um total de Ci,$ 238.680,00, moti 
vo que levi a o Reclamado, por ser de Justiça, contestar o pedi 
do t  por ser destituido de fundamento legal. 

2 - 0 1'%ecimante, mostrando sua conduta Fanti 
siosa e de péssimo caroter., inicia sua reclamação dizendo que 

foi contratado pelo Reclamado em data de 18 de julho de 1.98;, 
quando, na v( -~ rdade, sua «ontrataç ~ o e início de trabalho ocor 
réu no dia 1 2  de novembro do ano findo. 

-
2 - A prii-,)eira 

1 verdade apresenfada pelo , Ne-
cial ~ante nesta açao, refere- se asua assertiva de que, em da- 

1 ta de '23/04/83), por escri -t.o, deu ao Reclamado aviso prévio de 
30 diüs (doc. 1). 

3 - Desta data em diante o i'\Eciamante n ~ o 
mais Fez nada, em termos de servico em proveito (Ia fazenda 

para o í\'c-ciamado, o que levou o Reclamado a procurar outro 

sew contudo praticar os atos de despe*o arbitrario 
a que se refere o Rec I amante  em o tópico de ng 1 

4 - AviU~ o previo reclamado n ~,io tem fundi - 1 mento, ( ~ is que quem deu o aviso previo foi o empregado e n ~ o 
o patr ~ o '  cabendo à este* simplesmente pagar os dias que o em 
Pregado trabalhou durante esée permi-li odo de r escisao, obrigaca 

o~ 
esta cumprida em Parte, visto CUe p agou 0 m ^ 
inteiro, conforme faz prova co ' 	

es de a abril por/ 
m o docuinenLo de ng ?.. 	 1 

sal ~rio do empregado não é o que o 



mesmo declara em sua reciamarZo, mas o que declarou, três dias' 

ant es, lia De 1 egoc i a de Po 1 1 c ia de Ilidrol 2atidia, conforme faz/ 

provéi document.o de Fis. 3. 

A r~_-speit- o da ida da Policia ~ Fazenda, 

em L)LISCO do keciamante, riao o foi para proceder o despejo do 

mesmo conforme alega, niQs, isto sim por ter o empregado incor 

rido no dispositivo 155, item 11 , ainda com a a9rav,..-n ~-_ 

te do nrt£' 44, inciso li, letra 	comprovado por documüntos ~ 

de n£s A,, 5, r), 7, todos inclusos, todos cio Código Penal. 

Pcio Mesillo motivo, provado com os docii-

mentos onumerados acíria, é que o i ~~'eclamado deixou de paflar os 

lA, d ~ es reclamados, pois o [\eclamante, o que lhe deve pelos 

furto de cinco suínos. 

Em ruFerencia as lerias, nao as_deve o 

i~ eclamodo, considerando cue o 	130, da Cpnsolidlçao das 

Leis do Trabalixo, prescreve -ue o empregado somente após o 

Lranscurso do prazo de um ano e que passa a -ter direito as fe 

rias e, corao declara o proprio Reclamante, em suas deciaraçõõs 

na delegacia de Pol ~icia (doc. nP 3), em data  de 1615.183,  con- 

tava sow~Ge com 10 meses, embora esta nao seja a verdade,pois 
seu '-ejii;3o de serviço era de apenas 0 meses. 

Sobre os 10/12 avos reclamados do 13 0  
salario, tambem cai por terra suas pretens ~es, considerando 

que seu tempo de snrvico, para com o Reclamado, repete- se 

e de apenas seis meses. 

10 -  A pretensZo de [)oras extros, também n~ o 
dev  ~ .,i ving .,.ar, -- cis que o à7 Zeelamante era o gerente da fazenda, 

trabal'; -lE~ndo a  '.iora que 	 sem lior ~rio estipulado, 	se n, 

a fiscalizaçao do eWpregador, sendo que se -Fossem ser apuradas 

as horas diarias trabalhadas por dia pelo mesmo, n ~ao ultrapas 

sari,ií-,i, com toda a lionestidade de afirmacZo a umas 5 (cincoT 
horas diürias. 

Com o riesmo fundamento aportando no it- em 
ãè~ 	anterior, o i\'Lciamado de -Fende- se da reciamaçao de descanso 

semanal remunerado f  visto lue seu empregado não tinha obri9,, ~ - 
çao  nenhumo de i-.irii ,  leito aos domingos, considerando que n ~ o 

1 vendia este produto para fora e, se assim o procedia (tirúndo 

leite oo domingos) era por seu interesse n ~ leite para seu 
consumo e de sud família. 

.r 	 1 

EM PCIerôncia à honorírios ódvocaticios 
e p ~icifica o jusrisprudêncio de nossos Tribunais de que n ~ o/ 
sao cabíveis honorarios en, reciamaç;es trab-àl;' ~ istas. 

À vista ddo exposto, o Reciemado protesta / 
Provar as suas aJeqaç ~es por Ilodas as provas em direito admi-
tidos, 	 pelo depoimento pessoal da reciamarile, 
sob pena de conFiss,~jo, exal-ilmes vistorias, per -iciIII1S 1  juntado 
de documentos e. inquiricZo de testemuníi,~ s. 

Jul'c: ,'Ildo ess ,~ NINI. JCJ improcedente a acao 
trab.iiIiii,s-L-. o  aíuiz ~_-ida,  pede .-ue se condene 'o reclamante nás 
cust aS o de-iiiais desp,,sas processu2is. 



Nestes termos. 

P. Deferimento: 

Goiôni,~,, 1 2  de agosto dK-1~.983 

Lucas Martins d-O~:L)antos 
OAS/GO 1 -2 ,68=CPF 00295,9221/08 

4 



1 T A A d v o c a c a 
Avenída Goiás ri.o 112  —  Edifício Tropical 	Conjunto  503 	Fone:  225-7155  — Goiânia  —  Goiás 

P R  0 C U  R  A C Ã 0 
- INSTRUMENTO PARTICULAR - 

Nome: 

ui IRridereço e Domicílio-
i:)di ovi;-, 	 10. 	:'1- 	1'0 	 l'A 

C.5 A-L. A,. Í. 	JA 	J 

09  0 	U 	R 	L 	1 	F 	1 	C 	n 	C 	à 	0 

Nacionalidade  Estado 0v31 Profissáo  CPF  ou  WC 

OBS.- 

LUCAS MARTINS DOS SANTOS 	 O.A.B.-Go n.o 1.268 

 

 

0 	U 	n 	1 	1 	F 	1 	C 	A 	C 	0 

Nacionalidade 	 Estado  Civil Profissão  C.P.P. 

brasileiro casado advogado 002959221-68 

 

 

Para 	o 	foro 	geral, 	praticar 	todos 	os atos do processo (art. 38 do CPC), exceto receber citação 

inicial, podendo reconbecer a procedência do pedido, transigir, acordar, desistir, renunciar ao direi- 

to sobre que se funda a ação, representar o outorgante em audiência de conciliação 	e )lulgamento 

(arts. 4471448 do CPC), receber, dar quitação, firmar compromisso, substabelecer com 	ou sem re- 

servas de iguais poderes, levar e retirar títulos a protestos em Cartório, retirar títulos retidos em 

bancos, requisitar documentos de repartição pública, usar de qualquer recurso judicial ou ex'L'ra-j"u- 

dicial ou administrativo e seguí-lo até Superior InstÂncia, efetuar acordo extra-judicial, enfim, pra- 

C4 ticar todos os atos necessários ou úteis ao fiei cumprimento da presente outorga, 	~-'p( ~ C 1 1 

LU 

CK ~ .'1 0 	 J, 

Ratifico os termos acima impressos. 

"
b  

Local 	 Data 

'~'Outor94i-te 

Outorgante 

Gríf. PiLOTO - F~ no: '224-3833 
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,__~Ç0,0 CJ(D- SOlário 

Nowe,  do Emprogado--' ,  - 

Nesta dcj!ci estamos 	 0 i309arnet, 
 to do sr>Ilário correspond 

. 
~3nfa 0o  

P e r ío d, ~Ç 

de oco rdo com ci  
descrição: 

Sobrio 	 r 	—2 7 	0  0 	
r"'-cDUÇõEs 

Horas E»os 	Cr$ 
Cr$ 

Re,pou-o r~emunerado Cr$ 	
11',,posto do. Renda 	Cr$ 

JJW ~0 Família 	Cr$ 	
diontamento 	Cr$ 

-0 
De acôrdo corri o disposto) eni 0  artigo 437.") do Decret( 	

de 
1943 	C 	

->-[,e i n.o 5.452 de  1..o de N~I~iI 
W.]LI10), 	en ., 10 cornunic,., r Vv, Ss.  

01\1501 IDAÇÃO DAS L E IS DO TíbN1 
",1 ("'as (l ~ ' "'ata (1,1 <:ntie-a dete 	 que a partir de  

deixarei os  ~,er,,iç0 ,3 deta  f« 	 ...... 

irrila, por niinlla livre C cxlx)l ~ tane,1  vontade  C SjjC í~ ()  ..l 	ue rilundarem COnG,-mar o  seu rece ~ 

imento para Meu governo. 

Atenciosas s ~]udaÇões 

v 

A,%~>iIIatUra do' 
AWAL SAO josÈ U~) F~o  pj~ET0 Sp  

fó! h a 
mim, 

01  
............. 	

----- - ------- 	 --- - --------- 

------ -- --- 	 . . ........... 



0 

o 

DA 	 PÚBLICA ~)0 ~-STA:)0 D ~ GO1A ~,  

E POLíCIA JUDICIÁRIA D E- i'A R~ 1 AM E N T 0 D'~ 

"Coes 

d -)é- 	 do ano de mil noveccitos Aos 	dias do mês de ~ 
j 

e o 	 n",~ a c*,.Jade c ~«~~ 

- ava oríde presen'te se 
E% -Laclo ce 

de seu o 	 comigo escrivão 

caírco z~ o 	 conpa -cceu-' ~
- 

na-.ur,;' de 

21  
Esia ~ o 	 com 	_ ~~ nos de idade, nascido a 

esa(lo civ;: 19 

fii ~ o de 

e de 

corn a p ~ofiSsào de 	 residenle 

0.— 	 o 

do ~a) pela autoíidade, declarou que ~ 	UC iiü 	e- 

'2 C,> 7` 

r z~ o Í: C:~1 

C 

V -~ 

cv 

c, 

- 2 o 

_:3, 0 C G" 
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Hid:rolÍ~*úlf-~, .:[.a ;  ^  5,1711. 983 

o 

a*o.i-dem de V.5.a.,pa.= irveStj <~~
'  

de -JI`Urto 	 riesta Dele ,racia »clo ir, 
FREMO j:'!~-~~l~ ..:' ,'~j---l- '," 
REURU, 	de 	 cinco(5) lGitõc ~3 	sua fa- 
zonda situL,. , da nĉ- c, -~ c.,  J-, ~unjc '~ -Pj.o ~ tanho a inforrar  o scgu:i21t~ c4 

DI,  'Z5, ou du,  ,^1,1aor os/ 
Suinog rCf ~,:cidOs j  OE~ 	 c-u).con -~ r;3Lm cm, -CIc--U 

OLC:r ,c-s" 	 êste senho- O-C 
Pcrc'o ~j do me-- -,w ,!,le= e,  ult, 

Que a` sen-Lor--, o 	rL 	 — Ijul-3 CAIDOSO 
r im ~D-rrjO por pro,.i '~,amb 4' ~2~ c~ç~ 

r i —ci 'o" 	1 - 1,~ ~X o s a b c~ n. di o a j r o c; c CI ĉ,  n. a 	C"'  ]'i l' c WT,  i o 

Eka vista (]isso dc;t- ~-vc o infn ~l.to- e o conduz - - 
e-ta c. 	ent, o 

Era o g.u.c T: ~te 

~~L o i c, l a e-ia 
-' Viana L

. 
 cto- S01(3..josn 

D 
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TMll ~ W.,  GOIÁS 

SECRETAWA DA S:"GURANÇA PÚBLICA 

-j 
r. 

 

C o r t i à. 	o 

o 

'TO, DcJ.r-.F..~a.do -0 	 DIAS) NL 
..=de j~'o"l 	j-R de H--*,  d-rc)l ^  dia 9 2-10 ' s,0/ . J. c. 	- 	wl 	U 

:.-de 	atribuiç3es lcgais ~ etc... 

CEIOLIIII-PICA que e-ve- -l., ,:io cii Cartório os Auto3 ~-'e In 
Políc--La! em 	 encontrou o clu-a 	co 

mo vi 
f 

 -4u- :íma. '.7ALFRE~L)O e co)-,io indiciado 
M4—  IPl"FEI -L~A  s G7 	 -983 —1. -  .1 	1 ..  --- y 

!;~racã'o ao Ax` (~ 	 e jli fase de cor,.clusG2;~ o, é. o 
qua-1 à r a-i.m o -9 a s 	dó:~~ documentos canexos, CO.M.o o 

.-oc 	u a dilj. ~-,,l;ncia de lir«es- ~ -to_ilio do policial 	p. ede 
ti£ração ~ as u-'cclaraç ~c,,~~, da vi' -Liiiui t  índiciado o do - ~'ecel) 
tL,do.r ~ donde colhenlo ~,, indÍc - 1.os Cle autoria, o 

d,. ~dc compro-~ ada, (;om a 	 dos 	quc SC G ~'j. 

conL.ram cui- poder,como 	 o SreJosé Vía.]-ter 

=  -C IRA o que nos constava certi -j'-'icar, do que fiel 
m'~ nte o fizemos, 

Hidrolândiá 9P5 de jull,-,P" 	1 83 

. . ......... 

-Bias ~MI0' 

op 

.- , 
- _`71 s,53.-  lõ i 
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~V 	
SECRZETARIA DA SEGURANCA PÚBLICA DO ESIAD,) DE W!ÁS 

DEPARTAMENTO DE POUCJAJUDICIARIA 

D 

N Termo de D e>cIarações 
@h 

AI L" (3'  —dias do  mês de.,—..—,1 cio ano de mil now centos 

e 	 nest,3 cidado de _jjjdj-_oj,~~='Ua 

Estado de Goiás, a._ ]_OZa]__ 	onde presente se achava 

o Comigo escrivão de. seu 
cargc) ao final :~ -sinad0, compareceu -0-~ 

de nacionalidade ;;w,  natural de 	t 	dj,-4 IrídrQ1^  
Estado _GO  COM ___~"AZ 	anos de idade, nascido a 

19 L)un— , est arlo civ;': 

filho 

e de 

com a profissão de residente -paZe l,,?  

inquiri- 

do(a) pela autoridade, declarou que: 	 BatiF3t~.,.ex—ean, 'ia.a. 
pa:.-Onto cio 	 1,-Urte ^ 	

o 

~L0~~icj do 3radez;co, o prizo do Pedro das 	 c;3 rLI1F3 ri -a - 	 f 0j. 
pree-urado--'092;LAI&0R =UW çluatr& lei. 

que o' Sr..V,, 	 C.,  r, '4, 
e,  ido por "DIDILII I, eotu-va :Eic Coven.do certa import-à> ncia, 

e QYBndo che t,3,asse Ôle AIaor íríu 	 entao o declarali te 	 d sendo que ura mor2~~U por oen 
ça ~ Q,aó, o restante s ~_en0oIItrax2 ou - )odar do declax*a2~~uo g>Quo y  
diol)O.,-Ito a entre o  Ou ficPv corÀ,1 os poreos dapo!~.o que o pro-/ prietário aceri;a- 	̂le Que i fol witína,  de furto d3 .r com 	 d 13 

_tem ~íêão___de dar nueL ~n, e depoíI3 cor pewseguid:> p0~: 
ladr'Us$Queg certa fQita fOi 	por Antonio rn,;,~i~.àta de q:Li.P~ 
uma zobib.1 estz-'[Va matando Gado L.,  :j;I~u 	 a Ivvando P~w1_V Goiv̂.ni,,i*  j~àda'zr,_iG d.40s0 *  Em awboridade 
que 10-SO0  eneCl=ad,0 o 

	

	 9yxo vaí le c-,a.Irziente asgi.2iado,, pre<sent3 C.M.C, 
LU 	 Ek~C:ri~~0 o dat 	É 1 Y,." 

DE,  C IJUq Ar, EL  L2 

SSP-002 	 GlâLca de 	CUME 
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DEPARTAMU,J_10 DE-  POLíCIA.-HUDICIÁWA 

11  1).T;  

j, 

-r 
1 e I-  i -i -i o de~ D- (:,~, C, 11 a r a c &c,- s 

Aos 	dias do mês de — 
	

do ano de rnil novecentos 

e 	 e 	 msta c ~ dade t ~ e i n, 

Estado de Goiás, 	 ÉIR onde presente se ach?va 

'171,20 — D 1cíacia de  PoI.~  il-a o 	 :~( 	5,.-, 	 - 	Ao de seu 

	

---- --- 	 comigo escriv, 

cargo ao final assinado, com 1xi receu 

de nacionalidade -iturzI de n, 

Estado CO M. 	------ _,~ nos de idade, nascido 

(10  ~wr£b_I-0 	 19 2 r> e_sta(~, o civil 

f i 1 h o d e 	 b 

e de 

com a profissão de.---"-C - 	j ' -, 	 _~' 1 residente 

inquiri- 

do(a) pela autoridade, declarou que: o 
 ' 
iie. M,0 di,-5 2,3 dw,  abril r;--Cm 

SCt:I~'_õ_O 	 o.bip.lemmont- .3 	íria. 
o 	 a-b ,'5,  

ZI"0 qui ~ 

í n,9 

,tue i.~fuvia lin-o leitc ,2> z-ii de 

uL,  

tomQa0 9  e,-a viS - v~ .a 	o veí0 a esta P,_,le,,Sacia 

Vaí 16,n>'POZI$rite 

ssr> - 002 

Giá!iCli dt (;O) Lis —— C.EAr~ [ 
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56 Co 

1 i , ~EDUÇõES 

—Vosto de Renda 

Adiantaimenfo 

Salário 	 Cr$ 

Horos Extras 	Cr$ 

RePouso Remunerado  C r$ 

5016rio Família 	Cr$ 

Cr$ 

Soma Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
------- 

1,1  ^ 	
— 

Cr$ J,  -,  4  5r) 

12 

ip-, ~jbo doi  
-0, 0 0 	orlo 

Nome do 

Nesta data estarnos fo;-,endo-;I,Ic, o  
1 	

- 	

o 	, Paquinenio do sa l~~ r io 
 corres pon dentec, ao  do de 	 31 

de acordo com a seguinfe aes.criçao: 

Sorna 
Liauido, a  pagar C r$ 

Por ex~u, )so 

a amento, assin o 	 certo re.-  lite eci 	lena 

Ap 	(.,Oj~ n ia 
	 du Ef i,pr~,qc d,, 

a 
	 n  n,  e 	

& 7 9 —~~ 

CóD. ?501h 

c 

fôlha 
mim, 

....................... 



20 . bo de 
Firma- 

	

T 	 J  Z.  k,,  Nome do Empregodo-- -'kA..A,-) i~ s,~ 

Nesta dota estamos fazendo-lhe o pagamento do salário correspon&,, nte uo 

período de 	02 . –.é 	31  de.- `rj arleil'3  —de 19_2~_~', de ocordo com. a s egu ; n te  

descrição: 

Saiário 	 C ,$ 20.735 2 C0 

Horas Extras 	Cr$ 

Repouso Remunerado Cr$ 

Salário Família 	Cr$ 

Cr$ 

Soma Cr$- 24.1c_')_2 ~ 0O 

[)'-'DUÇõES 

JAPAS 	 Cr$ 

W 
ImPosio de Renda 	Cr$ — 

Adiantamento 	Cr$ 

Cr$ 	 0  

Soma C r$ 

Liouido a pagar 

por extenso 

Este ido corto 

o pagamento, assino o presente Recibo e dou plena quitação. 

As ~ inrfuro do Empregado õG__PoJú~~or Dire; ~o' 

GO 4,.ân -:;.a 	05 

V,'À~uP!~B_DO I~i~UXtQt~E.Z WUwOS 	 R c 1 B o D o UI 1 T A Ç A o 
Paz. I)Ouxadinhos 	 DE SALARio 

Nome do Empregodo— ATjAGR  PEREIW_  SALG"O. 

Nesta dato est---Q-U-- fazendo-lhe o pagamento do salário correspondente ao 

período, de__Q_:~_6 -3 0—de  170vQ4~P~ÇUe  19 LZ—, de acôrdo com 

1 

DEDUÇõES 

Contribuições I.N.P.S. Cr$ 

Imposto de Renda 	Cr$- 

Adiantamento 	Cr$— 

a seguinte descrição: 

Salário 	 C r $_ 0.7A6.co  

Iloros Extras 
	

c 

R(*  pouso., Remunercido Cr$– 3-  456  9.00  , .. 

Salário Família 	..r$— 

Somo cr$_2.4<,192 1,00 

Líquido, à pagar 

e . M; 1 ~~ 4,~3 9, t e 	í 	E~ e T -r 1 n 	e 5 e i 	G.,c u.z 	0  

Soma Cr$_3__~ 

Estcmclo certo 

o  pagamento,  c ,.;s ~ no ri prc, sr?? ~ te Rt~ cib(-, e dou plena  (íuliação. 



período de 

deõição: 

Salário 

Horas Extras 

Repouso Rerriunerado Cr$ 	3.  4-56  7 00 

Salário Família 	Cr$ 

20.U6 Or,  
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Nesta data estamos fazendo-lhe o pagamento do salário correspondente ao 

3 .'_a  r  - o 	 83 à 31_de 	 V 	 de cicordo com a sequÍME~ 

DEDUÇOES 

lAPAS 

nposto de Rendo 

;,Jiantamento 

ab Í It, a ,~, ~ o 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

)'1110 

a ! 	C)  
No me do E m p reg 

N e,  to d .0"0  esfI=Os fozeí ,̀40-1he 0 paq;~~ mento do scl(~ rio 
v e r c,  r o período de--- —de 	 de acorcio ~,oin o sE.-1qU11'f.~ ".'- 

descr içã o 

Solaria 	 Cr$ 	 1) E D U'Ç õ E 5 

Hioras Extreis 	 Cr$ 
	

IAPAS 
	

Cr$ — 

	

Repouso Remunercdo Cr$ 
	56 ~ 00 	

hiposto, de Renda 	Cr$ 

ScMr;c ,  Foimília 	Cr$ 
	

Adiantamento 	Cr$ 

	

Cr$ 	 r$ — 3 

	

S,,a Cr$ 	 Z-2-0 
	

Soma Cr$ 

Líquido a pagar Cr$ 
2 0 7 

por extenso 
. 	. .. ........... ........ 

Esiindo cen, 

o pagamento, assino o piesenle Recibo e dou pleno qu; ~açõo. 	
"1 , ) 

Assina! &o do Em ~).tgodo ou Pologur 'Dii,,;io 
~1~ 

05 

e  ibo c--,/ S0,10r10 c qui a0.o 
T 	 a z, e 

Firmo- 

Nome do Empregado-- 

soma Cr$ 2k.  1 09  00 
	

Soma Cr$ 

Líquida, a pagar Cr$ 	2  0 7 

por extenso 	 --- ---- - 

o  pagonon ~o, assino, o presente Í~ ecibo e dou plena quitaçõo. 

AssinoiuIu do Empi 

o 



FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÃS 

Orgio de Representaçffo do Trabalhador Rural 

Excelentissimo Senhor 

Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da lã. Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiãnia - Goiãs. 

Processo n 9  1.474/83 

Rte.: Alaor Pereira Salgado 

Rdo: Valfredo Marquês Ramos 

Em fase de instrução 

ífi" .7 AQ0 b j 

i* 

Go.18.08.83. 

Platon Teixeira de Azevedo Filho 
TU'7 ~ o TrAh~?h~ - 

ALAOR PEREIRA  SALGADO,  qualificado nos autos em ep ~1 

graf o da Ação Reclamat6ria Trabalhista quce move nessa MMa. Junta con 

tra o Sr. VALFREDO  MARQU£S  RAMOS, ali tamb6m qualificado, por um de 

seus prow,:(radores judiciais que esta subscreve (mandato nos autos), 

respeitoso, vem ~ digna presença de Vossa Excel&ncia, atendendo ao 

que ficou determinado na audiência realizada no dia 1 9  do corrente 
(ata de fls. 10), falar sobre os documentos juntados pelo Reclama 

do, bem como especificar as provas que pretende produzir o os fatos 
que deverão ser provados, e o faz nos seguintes termos: 

1 - DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO RECLAMADO: 

o doe. 01 de fIs.15, nada mais 6 do que uma 

c6pia do aviso previo que o Reclamante deu ao Reclamado, cujo origi 

nal fora juntado aos autos pelo Reclamante por ocasião da 	inicial 
(conferir doe. fls. 06); 

- o doe. 02 de fIs.15, bem como os de fIs.21,22 

e 23, dizem respeito a pagamento de salários que não estão sendo re 

clamados pelo Reclamante, sendo que tais documentos foram juntados 

aos autos de forma graciosa. 0 Reclamante reclama, a título de salã 

rio, apenas os 14 dias trabalhados no mês de maio, as outras parce 

lãs pleiteadas dizem respeito aos direitos verificados no 	perTodo 

da vigência do pacto laboral; 

C ) - um  f a t o  curioso, imm. Juiz, ~ que o l~ eclamado 

Av. Repúblíca do L ~bano, 979- S. Aeroporto - Tel, 225-1466(M) - CX P05t31871.74.000  - Goiánia 
- Goiás 



FETAEG 
FEDERA ÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÃS 

órgio de Representaçjo do Trabalhador Rural 

02 

em sua defesa, item 11, diz que nIão 6 devida a parcela referente a 

repouso semanal remunerado porque o Reclamante não prestava serviço 

nos dias destinados a repouso. Ocorre, entretanto, que nos recibos 

de salários que o Reclamado juntou ao processo, consta a parcela de 
repouso semanal remunerado em n ~mero de OS por mês, ou seja,Cr$ .... 
3.456,00. Igual parcela 6 deduzida dos salários do Reclamante a ti' 
tulo de habitação. Ora H\1. Juiz, o Reclamante não combinou ;com o Re 

clamado que ele podia descontar habitação de seus salãrios.Logo per 

cebe-se, facilmente, que na realidade o Reclamante prestava serviço 

nos dias destinados a repouso, tanto isso 6 verdade que o Reclamado 
somava nos recibos tais parcelas, s6 qu(c deduzia quantia igual a ti 
tulo de habitação, o que lhe era vedado fazer, vez que o Reclamante 

não lhe autorizou a fazer tal desconto. Deduz-se de tudo isso que o 

Reclamante faz jus a parcela referente a repouso semanal remunera - 
do, vez que prestava. serviço nos dias destinados a repouso e o Re 

clamado, fingindo que pagava tal parcela, fazia um desconto de uma 
quantia equivalente a título de habitação, o que lhe era vedado fa 

zer, conseguindo assim, ludibriar o Reclamante e faz8-10 pensar que. 
estava recebendo os repousos; 

d) - os docs. de M. 16/20, foram extraídos de um 
ínqu ~ rito policial que o Reclamado pediu que se instaurasse contra 

o Reclamante, visando com tal medida intimidar o Reclamante ele rei. 

vindicar os seus direitos trabalhistas, vez que o Reclamado, dias 

antes de fazer a queixa-crime contra o Reclamante haria  sido chama 

do ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 11idrolãndia para pagar 

os direitos trabalhistas devidos ao Reclamante. Como o Reclamado sã 

bia qd(e teria de pagar as parcelas trabahistas devidas ao Reclaman-

te, insinuou que o Reclamante lhe havia roubado alguns suínos, obje 

tivando com isso, caracterizar justa causa para dispensaA o 	Recla 

mante o em consequ8ncia nada lhe pagar a título de direito 	traba 

lhista. Ocorre que como restará comprovado, foi o Reclamado 	quem 

dispensou o Reclamante do emprego, vez que o Reclamante estava cum 

prindo o aviso pr6vio que havia dado para o Reclamado e este, antes 

que o prazo se findasse, resolveu agir como agiu e dispensou o Re 

clamante sumariamente do emprego. 

A respeito da venda dos porcos pelo Reclamante, ~ 

A v, República do L tbano, 979- S, Aeroporto - 7-el. 225-1466(PBXJ - Cx,  POstul 871  - 74- 000  - Goiânia - Goids 



FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Orgão de Representa0o do Trabalhador Rural 

bom salientar que ele na realidade vendeu 06 porcos, 01 capado e OS 
leitões, contudo o porco gordo lhe pertencia e os leit&es o Reclama 

do havia lhe autorizado verbalmente que vendesse que depois acerta 

riam. Assim, como se vê, o Reclamado agiu de mã-f ~ para com o Recia 
mante, ao denuncíá-lo na policia como ladrão, vez que ele Reclama 

do, mais do que ningu6m, sabia que o Reclamante não era capaz de pi~a 

ticar tal ato. 

IM 	 II - DAS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR: 

o Reclamante pretende produzir prova testemunhal 

requer tamb ~m o depoimento pessoal do Reclamado, pena de confesso. 

III - DOS FATOS OUE 0 RECLAMANTE PRETENDE PROVAR: 

o Reclamante provará os seguintes fatos: 

-  a sua dispensa; 

- o período trabalhado, ou seja, o mencionadona. 

inicial ; 

- a sua jornada diária de trabalho que era 	em 

m6dia de 10 horas; 

- a prestação de serviço nos dias santos, domin 

gos e feriados; 

- o seu salário, qkkal seja, o denunciado na ini 

cial. 

Termos em que pede e 

espera deferimento. 

Goiãnia, 17 de agosto de 1.983. Z:> 

Por procuração: 

rM6n—zw.ga Assun016 -, 
1-68 

A v. República do L ~bano, 979 - S. Aeroporto - Tel. 225-1466(P8X) - Cx. Postal 871 - 74.000 - Goiânía - Goiás 

LGA/ivc ~g- 
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JU,  D 1 C I Àí~ 1 o 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	14 	8 

1 	JUNTA DE CONC 11 IAÇr,0 E JPLGP.MENTO - 

ATA DE AUDINCIA relatíva ao processo n9 	iC i 

Aos 	dias do m~, s de 	
—do ano de 1.9_ 

ãs 	horas, em sua sede, reuníu~se a _La. Junta de Conciliaç ~o e Julgamento 
de 	 'ncic do 	Juiz ~10 Trabalho, sob a Pre,,~ íd-_ 
Dr.- 

presentes 
os Vogal repre- 
sèntante do empregadores 

Vogal representante dos empregados, da reclatnaç ~o 
ajuizada por 

contra 

relativa a 

9 

no valor de Cr$ 

Aberta a audi ~ncia foram, de ordem do MM. Juiz Presídente, 

apregoadas as partes, 	P.rP ~ eyite amI)os, coj^,~ os seus 

-id 	prova testem.-L) Ih 1 la 

Cbjeto c12- prova: os 

1 aboral . 

c- _..~1 3 s 	. T 

-r as ,.,s il, :4,01io. 

se 

TRT 1.1.1 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHC 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 

Aos 11 dias do m6 de 	 do ano de 1.9 

às 	-horas, em sua sede, reuniu - se a i a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 

	

_)1 	 sob a Presid2ncia do MM. Juiz do Trabalho, 

presentes 

os srs. 	 Vogal repre - 

sentante do empregadores e 	 u -2—1 	L):..  i ~  i 

Ale 	 da rec1amaç~o Vogal representante dos empregados, para_ '1 ~ " 

ajuizada por 

	

11 ~ - 1  1, 	

'. 	
. i  `r 	1 contra , - à 	 -' 	.': ~ ` 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audí ~ncia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

0 C 0 É,  -2 	 0 J C.CO11 

n st 	11 c, at a de 	1 	2 

ou-- s 

o::; Fato- 	 S 	
e .i 

í~ c',5 ruc 

j uir, 	!:),~:s 	 i 1 s-0 .11 ~-1 j ~ : 

r o ~3 	 or, 

r s 	n 	 0 

co 111 1 ~~ 

~ ) ,_i r 	i 	í _~;o 0  

cho, 

-t ie  o Ilco 

r i'j 	 s, em 

r 	í." C) 

TRT 1.1.1201 

,~ 



-1~ 

r~ 1 s. 02-  

Acordo 'ho.n,.01 

pelo roc 	no i ilpor 	de 	 0.111 U, e a_l 

1 adus sob r-- o vi 1 or t-- o-tal Lo acordo 	 do PQS,-,~ 

'~'C horl-2s, -- ~ ,-ic.errou-se a 

1 
ni.lãe. 

do 

~-7 /0 



P 0 D E R J J 0 1 C 1 Á R 10 
J USTI ÇA DO TRABAL 0 

JU TA DE CONCILIAÇÃO E JUI GAMENTO ,  

GUIA DE DEPÓ's17,0 

Processo n2 J,C-J.- 	 G 

U 

 i 

Reclamante 

Re c  1 a  m 
Ibu da 	JAg 	 [Onia ri ,  

CAIXA ECONúMICA FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 ri ,  i C - 	 wa 9 

1 	1.474/81 	11 ,1.089/841 	 Depos,lo P.M dinheiro 	 Depósito oin cheque 

Ree,arrianLP 	
ALAOR FEREIRA SALGADO 

C1 V,lor do depósito Cr$ 

125.000900  
9. , , '. 

JuMa 	Reclamado 	
VALFRLDO  MARQUtS  RAMOS 

Ovalor abaixo auletilicado corresponde a 

Acordo. 
Vencimento: 14/06/84 

Pague se 8 	
Luiz Gonzaga Assuniç5o 

Goia.nia 16,,,_  maio 	C219  84 

Direlor de Secrelaria 	 c 

34 179 

[~

1 83 	I D  3 1 Valcir do levan ~ BrneniO Cr$ 	

m~ 

S~O  apás  a C~1çq, o  ~o em à~ -à fib-& 

o valor desta Guia, acrescido de Corfei;tio Moneiária 

R C IBO D E 0 U 1 T A Ç Ã 0 

( 0 ept5sito do presente 	guia 	s o m e n t e 	terd 	validade 	ap ~ s 
autenticação mecânica' 

	

fetuada pela Agência Arr cudadora. 

	

0 r clamonte, ao levantar as q u a n t i a s 	q u e 	1 h e cabem, 
dará quitação dos val res recebidos. 	

is) exceção das despesas pr cessuais 	q u e s e r à o 	cre- 
ditadas em conto corr nte dos 	interessados, c procurador 

tio levantamento, 

, _ d e 	 de 19 

Direfor de Secretaria 

1.' VIA -  (Reciamado) 
GIT-1-3 

constituído, 	Dr 

fica a u t o r i z a d o 



poor.R juDiCIÁRIO 

jUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R T I D A 0 

Certifico que, em 

ri!2 2, artigo li, § i~níco, 	Corregedoria 

do 	todos os encargos devidos nes- 

tes autos £oram regularmente pagos, estan-

do, assim o ~~ rocesso em-condiç5es de ser 

IK 	
arquivado. Dou fé. 

Sm 	de 	 1 .9 

Diretol
~___ 	

Seçretaria 
DSSEC1  

~/r' o  1) , 
j~,'jCj — 	 Go  

C 0 N C L U S A 0 

Nesta da ~I, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor/de~,~~ecretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ção 

Data supra. 

ju í<__~ residente 


